
 
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004549-98.2019.8.16.0185 

 

CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de recuperação 

judicial em epígrafe, vem expor e requerer o que segue. 

 

Os argumentos da CEF não impressionaram o E. Des. Relator, que 

indeferiu o pedido de efeito suspensivo. Também não impressionaram o 

Administrador Judicial (mov. 27.492.1, item IV, p. 4 e ss). 

 

A nova manifestação da CEF oferece apenas uma digressão inútil de 

direito falimentar e imobiliário.  

 

Inútil porque a Recuperanda já comprovou nestes autos, por meio de 

extratos recentes emitidos pela própria CEF, que não há dívida nos 

empreendimentos (mov. 27.217.2/4). Os documentos indicam expressamente que 

não há saldo devedor em nenhum dos três empreendimentos em curso. 
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A CEF, ao invés de comprovar o contrário, apresenta um arrazoado 

prolixo do ponto de vista jurídico e raso do ponto de vista fático. Decotando toda a 

divagação estéril, sua defesa se resume a afirmar que pode reter da Recuperanda 

o quanto quiser, quando bem entender, sem necessidade de qualquer 

transparência e informação, e não há nada que esse Juízo possa fazer a respeito 

– pois a competência seria da justiça federal (?). 

 

A petição perambula entre julgados e dispositivos legais envolvendo 

patrimônio de afetação para tentar preencher um vazio que até o momento a CEF 

não explicou: por qual motivo seus próprios documentos internos indicam que não 

há saldo devedor. Ao que parece a CEF entende que a existência de um patrimônio 

de afetação é uma carta branca que lhe isenta de prestar informações ao devedor 

e lhe imuniza do juízo Recuperacional, de modo que pode ignorar há mais de um 

ano aos questionamentos da Recuperanda e descumprir as decisões judiciais 

determinando a devolução dos valores. 

 

A Recuperanda ora repete o que afirmou na petição ao E. Relator: 

“poupará esse D. [Juízo] de discussões jurídicas técnicas atinentes à 

compatibilidade do patrimônio de afetação e recuperação judicial. A discussão 

simplesmente não se coloca nestes autos”. 

 

Ora, segundo a tabela contida na p. 7 da petição da CEF, o saldo 

devedor do “Empréstimo PJ” do empreendimento Água do Engenho é de 

R$ 1.979.148,06. 

 

Porém, conforme extrato da própria CEF, datado de 16 de maio desde 

ano, o “Saldo devedor PJ” desse empreendimento é zero: 
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A mesma tabela informa que há saldo credor em favor da 

Recuperanda por fruto dos empreendimentos Recanto dos Pássaros I e II, em mais 

de R$ 2 milhões: 

 

 

 

Assim, pouco importa qualquer discussão jurídica subjacente. De 

duas, uma: ou não há dívida que justifique a retenção, ou a CEF deve comprovar 

documentalmente a origem e valor desse crédito, de forma séria e cabal, antes de 

promover as retenções. Ou a discussão se eterniza, beneficiando um banco que se 
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apropriou de valores sem o devido processo legal – e sem se dignar a prestar 

informações à Recuperanda – ou os valores são enfim destinados à Recuperanda, 

que já comprovou a esse Juízo, ao Administrador Judicial e ao E. Relator que não 

há fundamento para as retenções promovidas pela CEF. 

 

  Até porque, conforme pontuado pelo Administrador Judicial1, a 

análise de eventual extraconcursalidade – não comprovada pela CEF – não altera 

o fato de que os valores são essenciais à Recuperanda.  

 

  O que a Recuperada espera ao falar de essencialidade é que sejam 

sopesados os riscos a cada uma das partes. Os recebíveis da CEF são a única 

fonte de recurso da Recuperanda, e os valores serão utilizados para pagamentos 

dos credores e fluxo de caixa. Dar razão à CEF significa lhe dar carta branca para, 

repita-se, reter da Recuperanda o quanto quiser, quando bem entender, sem 

necessidade de qualquer transparência e informação. 

 

  A Recuperanda tem um alto passivo trabalhista, com centenas de 

credores a serem pagos. Os credores acompanham o processo de recuperação 

judicial há mais de 4 anos e há uma legítima expectativa em receber seus créditos. 

Credores já demasiadamente onerados pelo necessário processo de 

reestruturação, que chegou a bom termo por meio de um plano de recuperação 

judicial longamente debatido e negociado e amplamente aprovado – inclusive pela 

CEF. 

 

  Como apontou o Administrador Judicial, “é preciso que a necessário 

seja observado o disposto no art. 10º da LREF, no que diz respeito ao ajuizamento 

 
1 “De todo modo, a análise de eventual extraconcursalidade dos créditos decorrentes dos contratos discutidos 
(Residencial Água do Engenho (CC nº 2394-9) e Residencial Recanto dos Pássaros Módulo 1 (CC nº 2852-5) 
e Módulo 2 (CC nº 2853-3) não implica automaticamente na impossibilidade de análise sobre eventual 
essencialidade destes à manutenção da atividade empresarial da Recuperanda, opinião mantida pela 
administradora judicial.” 
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de incidente de impugnação de crédito retardatário, com a análise minuciosa da 

documentação pertinente”. 

 

A CEF, caso queira, deverá ajuizar impugnação de crédito para ver 

seu suposto direito reconhecido. Não há nada de especial na Caixa Econômica 

Federal que a torne diferente de demais bancos: deve seguir o rito legal e respeitar 

a autoridade e competência do Juízo recuperacional. 

 

Assim, requer-se a imediata liberação dos recursos depositados nos 

autos em favor da Recuperanda. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 
Curitiba, 30 de junho de 2023 

 
 

Tiago Schreiner Lopes 
OAB/SP 194.583 

 
 

Aguinaldo Ribeiro Jr. 
OAB/PR 56.525 

 
 

Guilherme França 
OAB/SP 324.907 

Alceu Rodrigues Chaves 
OAB/PR 29.073 

 
 

Luciano Hinz Maran 
OAB/PR 29.381 

 
 

Thamy Freire Riva dos Santos 
OAB/SP 468.697 
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